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EXTRATO DO CONTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 16.813/2020 
Espécie: Contrato de Locação não residencial 
Locatário: Município de São Gonçalo. 
Locador: Janeide Apolônio Soares 
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Maria Cândida, n.º 38 
- 40 (LT 18/20 - QA - AP1), Mutondo, São Gonçalo - RJ - CREAS 
MUTONDO 
Vigência: 01/08/2020 a 31/07/2022 
Valor: O valor mensal da locação é de R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais).  
Valor Global: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n.º: 
2345.08.244.2072.2.209, Código Despesa: 3.3.90.36.00, Fonte: 
00, Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS  
Legislação Aplicável: O presente Termo tem por fundamento 
legal o art. 24, inciso X da Lei n.º 8.666/93.  

São Gonçalo, 01 de agosto de 2020. 
MARIA BETHÂNIA RAULINO MARQUES GOMES 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Infância e 
Adolescência 
SEMDUR 

PORTARIA N.º 34/GAB/SEMDUR/2020 
INSTAURA SINDICÂNCIA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
DESIGNA MEMBRO INTEGRANTE DA 
COMISSÃO RESPONSÁVEL PARA ESTE FIM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
os artigos 202, 203 e 204 da Lei n.º 050/1991 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Gonçalo. 

RESOLVE 
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar o 

desaparecimento do processo administrativo 33986/2013. 
Art. 2º - Designar o servidor abaixo relacionado na 

forma do artigo 203 da Lei 050/91 para realizar a sindicância, 
sendo que esta ficará sob a presidência do primeiro:  

Fernando Augusto Nascimento Cardoso, matrícula n.º 
105.559 e Ricardo Figueiredo da Conceição, matricula n.º 
121.577. 

Art. 3º - Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação desta Portaria, para o cumprimento da 
referida sindicância. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 05 de agosto de 2020. 
FERNANDO JOSE DA FONSECA MOREIRA. 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
FMS 

PORTARIA N.º 44/FMS/2020  
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

no uso das suas atribuições. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora NATHALIA RODRIGUES 
DE SOUZA BATISTA, mat. n.º 333349, para exercer a função de 
Fiscal de Contrato do Processo abaixo relacionado de Locação 
de Imóvel não residencial para uso da Subsecretaria de 
Atenção Especializada. 
Processo n.º 1862/20 – contrato n.º 20/2020 – imóvel situado na 
Rua Francisco Portela, n.º 2744, Zé Garoto, São Gonçalo.  

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2020.  

São Gonçalo, 11 de agosto de 2020. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 
FMS N.º 004/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS N.º 2152/2019. 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP FMS N.º. 004/2020, cujo 
objeto é o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SEMSADC/FMS HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor das 
empresas: OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, com o valor 
de R$ 802.890,00 (Oitocentos e dois mil oitocentos e noventa 

reais); MOBIEQ MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA, com o 
valor de R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais); 
DENTAL ALTA MOGIANA – COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, com o valor de R$ 233.200,00 
(Duzentos e trinta e três mil e duzentos reais); PESENTI & 
PELAIS LTDA, com o valor de R$ 152.900,00 (Cento e cinquenta 
e dois mil e novecentos reais); AAF DO BRASIL PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI, com o valor de R$ 38.498,90(Trinta e 
oito mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos) 
e J.M.F. COMERCIAL EIRELI, com o valor de RS 61.600,00 
(Sessenta e um mil e seiscentos reais), para que produza seus 
efeitos legais e jurídicos.  

São Gonçalo, 07 de agosto de 2020. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 
COPEDE 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COPEDESG - CON-
SELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICÊNCIA DE SÃO 
GONÇALO/RJ  
Aos dezenove dias do mês junho de dois mil e vinte, às quator-
ze horas, o COPEDESG – Conselho da Pessoa com Deficiência 
de São Gonçalo reuniu-se em Assembleia Geral Extraordinária, 
on line, dirigida pelo seu presidente Sr. André Robson Silva 
Ferreira, tendo a presença dos seguintes conselheiros da soci-
edade civil, Vera Regina Coimbra Miranda e Tatiana Tavares 
Manzano Magalhães da APAE, Domingas Cerafina do CEREI, 
Ana Alice Nunes do CIAM e Paulo Tavares do CADEVISG; e dos 
seguintes da área governamental, Elvira Maria da Costa Cer-
queira e Lofreman Vieira Medina Leite da SEMED, Daline Merlim 
da SMDS, Sandra Capone da Secretaria de Esporte e Lazer e 
Rosângela Mitidiere da SEMIND. Participaram, ainda, como 
convidados, o Sr. Rene Lazário Presidente do Conselho da 
Pessoa com Deficiência de Maricá e a Sra. Roberta Salles, Pre-
sidente do Conselho Estadual para a Política de Integração da 
Pessoa com Deficiência CEPDE. Passou-se, então, a discutir a 
pauta estabelecida para a reunião, qual seja, a eleição dos no-
vos conselheiros da sociedade civil, considerando o fim dos 
atuais mandatos, tendo o fórum passado ocorrido em 27 de 
julho de 2018 e a posse em 29 de setembro daquele ano. A 
Conselheira Secretária do COPEDE, Sra. Vera Regina Coimbra 
Miranda, verificou e informou haver quorum para as delibera-
ções a serem tomadas. Cada conselheiro deu a sua opinião 
sobre a pauta, tendo sido discutido como se poderia convocar 
a sociedade civil e como realizar a eleição: se ela poderia ser 
feita online ou deveria ser, obrigatoriamente, presencial, já que 
o Município, assim como o país está vivenciando um período de 
pandemia causada pelo Corona virus. Foi lembrado que na 
reunião passada a Sra. Secretária da SEMIND, Sra. Marta Maria 
Figueiredo dos Santos Souza, se prontificou a ajudar, disponi-
bilizando uma área onde os Conselheiros pudessem se reunir e 
proceder àquela votação. Entretanto, ante a dificuldade de se 
cumprir os prazos necessários para realização do fórum para 
eleição dos representantes da sociedade civil em espaço de 
tempo adequado, foi sugerido prorrogar os mandatos dos atu-
ais Conselheiros. Pedindo a palavra o Sr. Renê, explicou como 
foi feito no Município de Maricá: o Conselho encaminhou um 
ofício ao Prefeito informando sobre a necessidade de prorroga-
ção dos mandatos dos Conselheiros, face o distanciamento 
social imposto pelas medidas de combate ao Coronavírus, soli-
citando que fosse promulgado um decreto nesse sentido. Essa 
informação foi discutida por todos, ficando em sobrestado, 
aguardando o aprofundamento da discussão. A conselheira 
Domingas informou como se deu a prorrogação no CEPDE, 
onde também é conselheira. A Presidente do CEPDE, Sra. Ro-
berta Salles falou sobre a orientação do CONADE - Conselho 
Nacional da Pessoa com Deficiência que, juntamente com a 
Secretaria Nacional da Pessoa com Deficiência, expediu uma 
resolução sobre a prorrogação dos mandatos dos conselhei-
ros: fazer a Ata da Assembleia deliberando sobre aquela pror-
rogação e encaminhá-la para a Secretaria à qual o Conselho 
está vinculado, solicitando dar conhecimento ao Prefeito e re-
querendo a publicação de um decreto com essa finalidade. O 
CONADE já encaminhou as orientações a cada presidente esta-
dual nesse sentido. Esclareceu, ainda, que essa decisão está 
em fase de publicação no Diário Oficial da União. A Sra. Rober-
ta Sales disse, ainda, que no encaminhamento à Secretaria 
deve ser esclarecido que nenhum Conselho tem prerrogativa 
para prorrogar o mandato dos seus conselheiros, mas que, 


